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DATA DE CRIACAO: 02/02/2022

1. PROJETO
Educacéo Basica inclusiva, equitativa e de qualidade para todos

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS
Resultado 1.4 - Formacdo inicial e continuada de profissionais da educacao bésica, alinhados a Base Nacional Comum
Curricular e ao Plano Nacional de Educacgdo, monitoradas e avaliadas, como estratégia de valorizacéo profissional.

2.2 ATIVIDADES

Atividade 1.4.1 - Elaborar indicadores e metodologia de avaliagdo da formacéo inicial e continuada de profissionais da
educacdo basica.

Atividade 1.4.3 - Analisar os resultados da aplicacao piloto e propor melhorias a serem implementadas no ambito das
formacdes fomentadas pela Secretaria de Educacgéo Basica e 6rgdos vinculados ao Ministério da Educacao.

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Educacédo Basica (SEB) do Ministério da Educacgdo (MEC), busca entre seus principais desafios a
elaboracdo e a implementacdo de programas para garantir a qualidade de ensino, e consequentemente, alcangar as
metas constantes do Plano Nacional de Educacéo - PNE, aprovado pela Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014.

Para atender as finalidades do PNE do Decreto n° 8.752, de 9 de maio de 2016 e do Decreto n° 10.195, de 30 de
dezembro de 2019, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Educacéo, com referéncia aos artigos

11, inciso IV, alinea a e o artigo 13, incisos | e Il, que estabelecem as competéncias da Secretaria de Educacao
Béasica e da Diretoria de Formagdo Docente e Valorizacdo de Profissionais da Educacéo, fez-se necessaria a
implementacdo do Programa Institucional de Fomento e Inducdo da Inovagdo da Formacdo Inicial Continuada de
Professores e Diretores Escolares.

O Programa esté regulamentado pela Portaria MEC/SEB n°® 412, de 17 de junho de 2021, e tem por objetivo
promover a oferta de cursos de licenciaturas e de formacado continuada inovadoras, que atendam as necessidades
e a organizacao da atual politica curricular da educacao basica e da formacao de professores e diretores escolares
gue atuam nessa etapa de ensino. Ressalta-se que o Programa tem foco em trés acdes, das quais a primeira
compreendera a Formacao Inicial, a segunda Formacao Continuada e a terceira Formacao de Diretores.

O Programa tem por finalidade induzir a oferta de cursos de licenciaturas e de formag&o continuada inovadoras, a
fim de atender as necessidades e a organizacdo da atual politica curricular da Educacdo Bésica e da formacéo de
professores e diretores escolares para atuarem nessa etapa de ensino, tendo como base normativa os seguintes
dispositivos:

Os artigos 61 e 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional (LDB), Lei n°® 9.394/96

O Plano Nacional de Educacédo (PNE), Lei n°® 13.005/2014, estratégia 12.4, que prevé o fomento a oferta de
educacéo superior publica e gratuita prioritariamente para a formacao de professores e professoras para a educagéo
basica, sobretudo nas areas de ciéncias e matematica, bem como para atender ao défice de profissionais

em areas especificas

O Decreto n° 8.752/2016, que institui a Politica Nacional de Formacao dos Profissionais da Educacédo Béasica, com
a finalidade de fixar seus principios e objetivos e de organizar seus programas e ac¢des, em regime de colaboracao
entre os sistemas de ensino

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), implantada por meio das Resolu¢ges CNE/CP n° 2/2017 e CNE/CP
n® 4/2018, a qual prevé aprendizagens essenciais, a serem garantidas aos estudantes, para o alcance de seu
pleno desenvolvimento, em consonancia ao previsto no artigo 210 da Constituicdo Federal de 1988

A Resolugcdo CNE/CP n° 2, de 20 de dezembro de 2019, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Formacao Inicial de Professores para a Educacéo Basica e institui a Base Nacional Comum para a Formag&o Inicial
de Professores da Educacado Béasica (BNC-Formacao) e

A Portaria n° 882/2020, do Ministério da Educacdo, que homologa o Parecer CNE/CP n° 14/2020, do Conselho
Pleno do Conselho Nacional de Educacédo, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para Formacao
Continuada de Professores para a Educacdo Bésica e institui a Base Nacional Comum para a Formacgéo
Continuada de Professores da Educagéo Béasica - BNC-Formagédo Continuada.

Ressalta-se que as propostas pedagdgicas dos cursos de Pedagogia e Licenciaturas fomentados devem,
obrigatoriamente, estar alinhadas & Base Nacional Comum Curricular BNCC, aos curriculos e as matrizes
estabelecidos pelas redes de ensino, aos projetos politicos pedagdgicos das escolas e a Base Nacional Comum
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para a Formacéao Inicial.

Para a formacdo inicial, as etapas de monitoramento e avaliagdo durante toda sua oferta tem como objetivo
detectar pontos balizadores do processo de formacéo que ndo estejam atingindo os resultados esperados, visando
a sua melhoria e o pleno atingimento das metas propostas.

Com o lancamento do Programa e a necessidade de estruturacdo de metodologias que possibilitem seu
monitoramento continuo, alinhada as demandas de cada etapa, a contratagdo de consultoria especializada visa
buscar subsidios técnicos que viabilizem a execugdo do referido Programa, bem como proporcione maior
transparéncia em todo o percurso de execucao.

Ressalta-se a importancia do programa para a promoc¢ao de estratégias de inducdo da inovacdo e da atualizacdo dos
cursos de formacéao de professores da educacao basica no pais.

Diante do exposto, consideramos relevante a contratacdo de consultoria técnica especializada para desenvolver
instrumentos, metodologias e assisténcia para subsidiar 0 monitoramento das a¢fes das IES que compdem as
redes que aderiram ao PRIL, por meio do Edital n°® 35/2021, publicado no Diario Oficial da Unido, de 22 de junho

de 2021, que selecionou 3 (trés) redes para a oferta de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) vagas em cursos de
Pedagogia e Licenciaturas e do Edital n® 66/2021, publicado no Diario Oficial da Uni&o, de 17 de novembro de
2021, que selecionou mais 3 (trés) redes para a oferta de mais 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) vagas em
cursos de Pedagogia e Licenciaturas.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO
Contratacdo de consultoria especializada para subsidiar no processo de monitoramento do Programa Institucional
de Fomento e Inducéo da Inovacéo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares (PRIL).

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificagdo (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Indugéo

da Inovacédo da Formacao Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
1.Elaboracgéo dos critérios de monitoramento

-Desenvolver sistemética de monitoramento

-Estabelecer rotinas de monitoramento.

2.Andlise e monitoramento da implementagdo do Programa

-Desenvolver painel de indicadores do Programa, contemplando metas, evolucdo e resultados atrelados a
execucao do -Programa, detalhando por entidade executora

-Atualizar periodicamente o painel de indicadores do Programa

-Monitorar a evolugdo dos indicadores, possibilitando o monitoramento intermediario dos mesmos a fim de
subsidiar possiveis ajustes na rota de execucéo do Projeto

-Elaborar modelos de relatorios e questionarios

-Elaborar relatério de anélise dos resultados alcangados, sugerindo estratégias de correcdo de rotas e
desenvolvendo --justificativas técnicas para o caso de ndo atingimento dos resultados esperados e
-Realizar levantamento de dados relacionados ao monitoramento e avaliacdo da execucéo do Programa.
3.Auxiliar na tomada de decisdo do Programa

-Desenvolver relatérios que subsidiem a tomada de decisdo da SEBDIFORCGFORP em relagdo a expanséo do
Programa.

5.2 Especificagcdo (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Induc¢ao

da Inovacédo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
1.Elaboracgéo dos critérios de monitoramento

-Desenvolver sistemética de monitoramento

-Estabelecer rotinas de monitoramento.

2.Andlise e monitoramento da implementa¢do do Programa

-Desenvolver painel de indicadores do Programa, contemplando metas, evolugéo e resultados atrelados a
execucao do Programa, detalhando por entidade executora

-Atualizar periodicamente o painel de indicadores do Programa

-Monitorar a evolugdo dos indicadores, possibilitando o monitoramento intermediario dos mesmos a fim de
subsidiar possiveis ajustes na rota de execucédo do Projeto

-Elaborar modelos de relatérios e questionarios

-Elaborar relatdrio de andlise dos resultados alcangados, sugerindo estratégias de correcdo de rotas e
desenvolvendo justificativas técnicas para o caso de ndo atingimento dos resultados esperados e
-Realizar levantamento de dados relacionados ao monitoramento e avaliacdo da execu¢éo do Programa.
3.Auxiliar na tomada de decisdo do Programa

-Desenvolver relatérios que subsidiem a tomada de decisdo da SEBDIFORCGFORP em relacdo a expansao do
Programa.

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICAGCAO
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A. Formacdo Académica

A.1 Formacgao académica (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Induc¢do da Inovagao da Formacdo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)

Graduacao em qualquer area do conhecimento, com diploma devidamente reconhecido pelo MEC.
Pdés-graduacéo stricto sensu em nivel de doutorado.

A.2 Formacédo académica (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Inducéo da Inovagcdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)

Graduacao em qualquer area do conhecimento, com diploma devidamente reconhecido pelo MEC.
Pés-graduacéo stricto sensu em nivel de doutorado.

B. Exigéncias Especificas

B.1 Exigéncias especificas (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Inducéo da Inovagdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
Requisito obrigatério - Experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestao, elaboracéo, analise

eou acompanhamento de projetos educacionais voltados a educacéo basica na &rea de ensino, pesquisa e
extensdo com a formacéo de professores.

B.2 Exigéncias especificas (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Inducéo da Inovacdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
Requisito obrigatério - Experiéncia minima comprovada de pelo menos 5 cinco anos na gestéo, elaboracgédo, analise

eou acompanhamento de projetos educacionais voltados a educacéo basica na area de ensino, pesquisa e
extensdo com a formacéo de professores.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS

7.1 Produtos (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Inducéo da

Inovacdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)

Otd. Parcelas: 8

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

1.4.1 Documento técnico n° 1, contendo a elaboragdo dos critérios e indicadores de R$ 15.321,60 | 37 dias apos a
monitoramento da execucdo e a metodologia de avaliacéo de resultados no ambito assinatura do
do Edital PRIL n° 35. contrato

1.4.1 Documento técnico n° 2, contendo quadro de sintese do acompanhamento da R$ 14.227,20 | 73 dias apods a
implementacéo do programa, contendo os cursos ofertados, nimero de assinatura do
matriculas e os critérios de sele¢do no ambito do Edital PRIL n° 35 contrato

141 Documento técnico n°® 3, contendo o monitoramento e assisténcia do Programa R$ 15.321,60 | 11 dias apds a
PRIL, executado por cada IESRede no 1° semestre no ambito do Edital PRIL n°® assinatura do
35. contrato

141 Documento técnico n° 4, contendo quadro de sintese do acompanhamento do R$ 15.321,60 | 149 dias ap6s a
periodo, contendo a relagdo do nimero de alunos ativos e estratégias de assinatura do
permanéncia no a&mbito do Edital PRIL n° 35. contrato

1.4.1 Documento técnico n° 5, contendo 0 monitoramento e assisténcia do Programa R$ 14.227,20 | 185 dias apds a
PRIL, executado por cada IESRede no 2° semestre no &mbito do Edital PRIL n°® assinatura do
35. contrato

141 Documento técnico n° 6, contendo andlise das estratégias adotadas e boas R$ 15.321,60 | 223 dias ap6s a
praticas identificadas no ambito do Edital PRIL n® 352021. assinatura do

contrato

141 Documento técnico n° 7, contendo estudo avaliativo anual no ambito do Edital R$ 16.416,00 | 264 dias apos a

PRIL n° 35 e relatdrio propositivo para melhorias e expansédo do Programa. assinatura do
contrato

1.4.1 Documento técnico n° 8, contendo planejamento e organizacéo de R$ 14.227,20 | 300 dias ap6s a
eventodivulgacédo sobre o Programa para as redes participantes do Edital PRIL n° assinatura do
352021. contrato

7.2 Produtos (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Inducéo da

Inovacdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
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Otd. Parcelas: 8

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

1.4.3 Documento técnico n° 1, contendo a elaboragéo dos critérios e indicadores de R$ 15.321,60 | 37 dias apds a
monitoramento da execucéo e a metodologia de avaliacéo de resultados no ambito assinatura do
do Edital PRIL n°® 66 2021. contrato

1.4.3 Documento técnico n° 2, contendo quadro de sintese do acompanhamento da R$ 14.227,20 | 73 dias apds a
implementag&o do programa, contendo os cursos ofertados, nimero de assinatura do
matriculas e os critérios de sele¢do no ambito do Edital PRIL n® 66 2021. contrato

1.4.3 Documento técnico n° 3, contendo o monitoramento e assisténcia do Programa R$ 15.321,60 | 111 dias apos a
PRIL, executado por cada IESRede no 1° semestre no &mbito do Edital PRIL n°® assinatura do
66 2021. contrato

1.4.3 Documento técnico n° 4, contendo quadro de sintese do acompanhamento do R$ 15.321,60 | 149 dias apos a
periodo, contendo a relagdo do nimero de alunos ativos e estratégias de assinatura do
permanéncia no ambito do Edital PRIL n° 66 2021. contrato

1.4.3 Documento técnico n® 5, contendo o monitoramento e assisténcia do Programa R$ 14.227,20 | 185 dias ap6s a
PRIL, executado por cada IESRede no 2° semestre no ambito do Edital PRIL n°® assinatura do
66 2021. contrato

1.4.3 Documento técnico n° 6, contendo analise das estratégias adotadas e boas R$ 15.321,60 | 223 dias ap6s a
préaticas identificadas no ambito do Edital PRIL n°® 66 2021. assinatura do

contrato

1.4.3 Documento técnico n° 7, contendo estudo avaliativo anual no ambito do Edital R$ 16.416,00 | 264 dias apos a

PRIL n° 66 2021 e relatério propositivo para melhorias e expanséo do Programa. assinatura do
contrato

1.4.3 Documento técnico n° 8, contendo planejamento e organizacéo de R$ 14.227,20 | 300 dias apos a
eventodivulgacéo sobre o Programa para as redes participantes do Edital PRIL n°® assinatura do
66 2021. contrato

8. VALOR GLOBAL
8.1 Valor global (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Inducéo

da Inovacédo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
R$ 120.384,00

8.2 Valor global (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e Indugéo

da Inovacédo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
R$ 120.384,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO
9.1 Local de entregal/realizac&o (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Inducdo da Inovacdo da Formagcao Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
BRASILIA

9.2 Local de entrega/realizacdo (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de

Fomento e Inducéo da Inovacdo da Formacéo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
BRASILIA

10. PRAZO DE EXECUCAO
10.1 Prazo de execucéo (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e
Inducgéo da Inovacdo da Formacdo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022
10.2 Prazo de execucdo (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e
Inducdo da Inovacdo da Formacdo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 10 meses
Data de Término: 24/12/2022

11. NUMERO DE VAGAS
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11.1 Numero de vagas (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e

Inducgdo da Inovacdo da Formacdo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 1)
1 vaga(s)

11.2 Numero de vagas (Consultor Especializado no monitoramento do Programa Institucional de Fomento e

Inducgéo da Inovacdo da Formacdo Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL 2)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO

O Processo Seletivo se dara em Brasilia e os custos de transporte, hospedagem e alimentagdo, se necessarios,
serdo de responsabilidade do candidato.

A critério da Comissdo de Selegdo, a etapa de entrevista podera ocorrer por videoconferéncia ou ligacao
telefénica, nesse caso os dialogos serdo obrigatoriamente gravados.

A participacdo no processo seletivo implica na aceitacdo integral e irretratdvel dos termos deste Termo de
Referéncia.

A selecéo simplificada é pautada pela analise de curriculos e entrevista, conforme segue:

PRIMEIRA ETAPA - Analise de Curriculos PC

Serdo eliminados os curriculos inscritos que ndo atenderem integralmente aos requisitos obrigatérios exigidos
neste Termo de Referéncia.

Nesta etapa sera aferida pontuacéo para os curriculos inscritos que atendem aos requisitos obrigatérios.

Os curriculos serao distribuidos de acordo com o perfil profissional do candidato, conforme exigido neste Termo
de Referéncia.

A pontuacgdo desta etapa serd atribuida conforme descrito abaixo:
1.Formacao Académica: requisito obrigatério.
2.Experiéncia Profissional (Pontuagdo Méaxima de 6,0 pontos):

2.1. Experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido neste Termo de
Referéncia (experiéncia comprovada na gestdo, elaboracdo, analise e/ou acompanhamento de projetos
educacionais voltados a educacdo béasica e na area de ensino, pesquisa e extensdo com a formacdo de
professores). Acrescenta-se 1,0 (um) ponto a cada ano, além do minimo exigido. No maximo 5,0 (cinco) pontos.

2.2. Experiéncia no acompanhamento e implementacao de politicas publicas de educag¢édo: 1,0 ponto

O total de pontos recebidos nesta etapa (PC) ira compor a pontuacéo total recebida pelo candidato (PT). A PT
(Pontuacéo Total) sera igual a PC (Pontuacgédo de Curriculo) mais a PE (Pontuacao de Entrevista).

Em caso de empate na Andlise de Curriculos, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido,
conforme item 5 deste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada e

3. obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas, nas trés
esferas de governo.

SEGUNDA ETAPA - Pontuacao de Entrevistas PE

Serdo convocados para a entrevista os candidatos com maior pontuacdo na primeira etapa - Andlise de Curriculos
- considerando 3 (trés) vezes o numero de vagas, para o perfil.

Poderé ser aplicada avaliagcdo para mensurar o conhecimento do candidato.

A pontuacgédo desta etapa sera atribuida conforme descrito abaixo

Entrevista (Pontuacdo Maxima 4,0 pontos).

Caracterizac¢édo da pontuacéo:

1. Apresenta cordialidade e objetividade 1,0 ponto

2. Domina os assuntos relativos a sua contratacdo, como a) conhecimento em gestdo, elaboracéo, andlise e/ou
acompanhamento de projetos educacionais voltados a educacdo béasica e na area de ensino, pesquisa e
extensdo com a formacdo de professores e b) conhecimento em indicadores e metodologias de avaliacdo da
formacao inicial e continuada 2,0 pontos

3. Demonstra disponibilidade e interesse especial no trabalho desenvolvido pelo 6rgdo contratante nas politicas de
melhoria da educa¢éo 1,0 ponto

O total de pontos recebidos nesta etapa (PE) ira compor a pontuagéo total recebida pelo candidato (PT). A PT
(Pontuacéo Total) sera igual a PC (Pontuacgéo de Curriculo) mais a PE (Pontuacéo de Entrevista).

Em caso de empate na Pontuacédo Total, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

1. obtiver maior tempo de experiéncia de trabalho em atividades relacionadas diretamente ao perfil exigido
neste Termo de Referéncia

2. obtiver maior tempo de experiéncia profissional comprovada

3. obtiver maior tempo de experiéncia no acompanhamento e implementacéo de politicas publicas.
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13. CONSIDERACOES

Os produtos deverdo ser entregues a CGFORP-DIFOR-SEB, como Relatério, em verséo preliminar e, apds aprovacao,
em sua forma definitiva, com as devidas referéncias bibliograficas (quando necessario), em formato digital e

capa impressa, contendo nesta a assinatura do consultor.

A execucdo dos trabalhos previstos neste TOR Termo de Referéncia néo implica qualquer relacdo de emprego ou
vinculo trabalhista, sem beneficios complementares, sendo, portanto, regido sem subordinagédo juridica, conforme
prevé o paragrafo 9°, do artigo 4°, do Decreto n°® 5.151/2004.

O (a) consultor (a) deve ter disponibilidade para executar as atividades nas dependéncias do érgao contratante,
em horério comercial, para que tenha acesso as informacdes necessérias a elaborac¢éo dos produtos propostos.

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre materiais produzidos no ambito
desse trabalho pertencerdo exclusivamente a Secretaria de Educacdo Basica do Ministério da Educacao
SEB/MEC, e sua utilizagao e/ou reproducdo total ou parcial requerera autorizacao prévia do érgéo.
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